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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA NIUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N" 05.648.696/0001-80

ATA DE REGISTRO DE PR.EÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 09412023

PRICÃO ELETRÔ\ICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'042/2023

PROCESSO N" 2023.03.2 1.0002

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 20 (vinte) dias do mês de setembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, inscrita no

CNPJ sob n." 05.648.696/0001-80, com sede nâ Praça Gomes de Souza, SÀl1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA,
nesÍe ato. representada por seu Secretário Municipal, o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.l. n." 0620047 52017 -

4 SSP^{A, CPF n." 718.450.463-15, e em conformidade com as atibuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lci no 10.5201021, do Decrcto no 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666/93,

e as dcmais normas legais correlatas;

Em face da classiticação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N'
04212023, conforme Ata realizada em 05/0912023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contÍataçâo dos itens a seguir elencados, conlorme

especificaçôes do Termo de Referência, que passa a fazer parÍe integÍante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa ELETRO WENDEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 10.40 | .351/0001ó8,

com sede na Rua Coronel Catao, No 399, Bairro: Centro, CEP: 65.485400, no MunicÍpio de Itapecuru-

Mirim,MA, neste ato representado pelo Sr. Wendel Ricardo Costa Bezerra, portadora da Cédula de

Identidade n" 256390720030 e CPF n" 013.932.473-93, cuja proposta foi classificada em I o lugar no Certame

para os itens abaixo:

q
,/

ITEM ESPECTFICAÇÃO COTA VALOR TOTAL

70

Bolsa rndelo RG 100 - coníeccionada

em nylon reforÇado, destinâda para

acondicionar materiais de pÍimeiros

socorÍos. Possui váÍias reparli@es

mm velcm, modelo dohda de alça de

ombro ê pode seÍ usada clmo mochila

também. Emergência medim pré-

hospitalar, resistente e águe

extemamênte, mm âbeítura compbta

180o (cento e oitentâ graus), fecho em

ziper duplo, rêsistentê, mm divisões

intemas para guarda de materiais,

fixadores de velcro e kil de primeiros

socoÍTos.

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND

GAV

ESPORÍE/RF
'100

5 R$ 115,00 R$ 575.00
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ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITLIRA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.64E.696/0001-80

Pares de rede de malhâ, fo 4mm, para

futsal, modelo Europeu (polipropileno),

malhâ 12X12cm, Iargura 3,00m, altura

2,10m, lateÍâis 1,20m e superior 0,50m

EXCLUSIVA

MSEPP
UND

GAV ESPORTB

GVROS
'150 R$ 160,00 R$ 24.000,00

96

Step integrêlmenle injetâdo em

polipropileno de alta resistência que

suporta até 250k9, superficie

antideslizante, pés antiderapantes

injetados em tr de atta aderência e de

fácil substituiçao, medidas aprox: 98

cm x 39 cm, altura ajustável em 15 e 20

cm, peso 5 kg.

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND LIGHÍ/ LE2 R$ 165,00 R$ 33.000,00

97

Íalâme eva 1,0m x 1,0m x 0,30mm -
cJencaixe, produzido em eva.

Qualidade e densidade adequada a

garantir a segurança e o conforto do

usuário em diveÍsas aplica@s.
Possuir sistema de encâixe que

proporcione períeila junçao das peçãs,

peÍmitindo a montagem de

conliguÍâçoes e tamanhos diversos.

Design agEdávele conÍorto ao mntato

mm a pele, alta aderencia, âbsorçáo

de impacto. Aplicaçóes: atividades de

impacto, lubs, lâzer.

EXCLUSIVA

MEEPP
UND

GAV ESPORTFJ

GV56
80 RS 75,00 RS 6.000.00

TOTAL RS 63.575,00

l.l. O objeto desta Ata é o Rcgistro de preço para fuhrra e eventual contratação de empresa especializada

para o fomecimento de material esportivo c prcmiações para serem utilizados para atividades e campeonatos

das diversas Secretarias do Município dc Itapecuru-Mirim,MA, conforme especificações do Tcrmo de

Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do Regisro a preferência de fomecimento em igualdade dc condições.

CL,iUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÀO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2. l. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, e os órgàos participantes

sào Secretâria Municipal de Educação, Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte. Lazer e Turismo

e a Secretaria Municipal de Assistência Social.

2.2. Podeú utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que nào

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagcm e respcitadas, no quc couberem, as condiçôes e as regÊts estabelecidas na Lei n"

10.520102, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar n" 123l$6 e, subsidiariamente, na Lei n'8.666/93.

Eô,l/
U

Praça Gomes de Souza, SAi, Ccntro, ltapcctuu-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N" 05.648.696/0001-80

2.3. Caberá ao fomecedor benchci:írio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nâo poderão exceder, por ôrgão ou

entidade, a 507o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de prcços.

2.5. As adcsões à ata de registro dc preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itcm

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor. em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçâo, observada

a ampla defesa e o contraditório, de evennrais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contrataçôcs, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contar da data de suâ assinafirra

4-1. É vedado efetuar acróscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de prcços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1'do art. 65 da Lei n'8.666. de 1993.

4.2- O prcço registrado poderá ser rcvisto nos termos da alínca "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n'
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de prcços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro. sem

aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçâo, observada a ordem de

classificaçào original do cename.

Y,
'/
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4.4. Quando o preço dc mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mcdiantc

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o lbmecedor visando à negociaçâo de preços e sua adequaçâo ao praticado pelo mercado

nos termos da alinea "d" do inciso II do caout do art.65 da Lei n" 8.666/93 quando cabivel, para rever o

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordináLria e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

\- 4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormcnte, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

dcvidamente j ustifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentÍe outros cítérios, a Administração adotará, para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido porte mercantil, produtoras e./ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberaçào, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de reüsâo de preços serão devidamcnte

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

-iÊ j'-a- i&rew

4.8. Não havendo êxito nas ncgociações, o órgão gercnciador deverá procedcr à revogaçào parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Dirário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtençào dc contralaçào mais vantajosa.

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4. 10. Nào cabe repactuação ou reajuste de preços registrado

4.1 l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizaü da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houvcr.

ffiPraça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPf, CURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

4.7. É vedado ao contratâdo interromper o fomecimento enquanto aguarda o nâmite do processo de revisão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fornecedot prevista nesta Ata.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR{ MT]NICIPAL DE ITAPECI]RU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/000r-80

CLÁUSULA O INTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5. l. O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5. I .l . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5. I .2. Nào rctirar a respectiva nota de empenho ou instrumcnto equivalente, ou não assinar o contrato. no

prazo cstabelecido pela Administração, scm justificativa aceilável;

5.1.3. Sofier sanção prcvista nos incisos III ou I\l do caput do art 87 da Lei n' 8.666, de 1993, ou no art. 7'
da Lei n' 10.520. de 2002.

\- 5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supeÍveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, deüdamente comprovados ejustificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

6.1. A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase compctitiva da licitação quc deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conformc disposto no aÍigo 62 dal,ein" 8.666/93, e na Lei n" 10.520/02, do Decreto

n'3.555/00, da Lei ComplementaÍ n" 123106 e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93;

6.2. O órgão convocaú o fomecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efêtuar a retirâdâ da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçào justificada do fomecedor e aceita

pela Administraçào.

6.4. Previamente à formalização de cadâ contratação, o (nome do Orgâo) realizará consulta ao SICAI para

identificar possível proibição de contrâtâr com o Poder Público e verificar a manutenção das condiçôes de

habilitação.

MrPraçâ Gomes de Souza, S,t{, Centro, Irapccuru-Mirim,MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N' 05.648.69ól0001-80

6.6. É vedada a subcontrataçào total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que

autorizada previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durantc toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.I . O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 3 I de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentário, a contar da sua assinahra.

CLAUSULA OITAVA - DO PRECO

8.1 . Durantc a vigência de cada contÍato, os preços serào reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NO\A - DAS OBzuGACÔES DA CONTRATANTE DA CONTRATADA

9.1 ._As obrigações do contrâtante e da contratadâ são aquelas previstas, respectivamente, nas Seçôes "DAS

OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE" C "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA'' dO TCTMO dC

Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACÀO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitaçào do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência,

Anexo I do Edital.

\- CLÁUSULADÉC IMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do

EditâI.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

l2.l . A fiscalizaçào da contratâção será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçào do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçào.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz â responsabilidade da fomecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprcgo dc matcrial inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

Uru
Praça Gomes de Souzâ, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim./MA
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6.5. A Contratadâ ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõcs contratuais, os acréscimos ou supressõcs

contratuais que se fizerem necessários, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MLNICIPAL DE ITAPECI]RU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

em corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prcpostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei n" 8.666/93.

12.3. O fiscal do conlrâto anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo do

contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nom€ dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade compctcntc para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉC IMA TERCEIRA - DAS INTRACÔES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sançõcs dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADMn IISTRATIVAS"
do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCINIA oUARTA. DAS DISPOSICÕES GERAIS

14.1. Será anexada a cstâ Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, indepcndcntcmcnte de tÍanscrição, a Ata de Registro de Preços, o Tcrmo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520/02, do Decreto n' 3.555/00,

da Lei Complementar n" 123106, e da Lei n" 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata seú o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 20 de setembÍo de 2023.

Luciano Silva \unes
Sccrctaria Municipal eita, orçamento e Gestão

WENDELRICARDO AssinadodeformadisitalporcosrA y#ffii,Tfl,1??f,ff*
BEZERRA:01 3 93247393 Dad05: 2023.0e.20 16:20:02 -03'oo'

ELETRO WENDEL LTDA
Wendel Ricardo Costa Bezerra

Representante Legal

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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DIARIO OFICIAL - NUMERO: 564/2023 - 20/0912023PREFEITURA ÍúU ICTPAL DE ITAPECURU-Í|||R|M/MA I EXECUTIVO I

SEC. iíUN. DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO - LICITAçÃO -ATA DE REGISTRO DE PREçO: 094!2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP N" 042J2023
PROCESSO N" 2023 .03.21.0002
VALIDADE: Até 12(doze) meses

/§
..\

?o\

'a

,,10f

1r1

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, confoÍme especificaçóes do Termo
de Referência. que passa a lazet patle integrante desta, tendo sido, os referidos preços. ofeÍecidos pela empresa ELETRO
WENDEL LTDA. insórita no CNPJ sob o no 1Ô.401.351/0001 -68, com sede na Rua Coronel Catao, N" 399, Bairro: Centro, CEP:

65.485{00, no Município de ltâpecuru -Mirim/MA, neste ato representado pelo Sr. Wendel Ricardo Costa Bezerra, poÍtadora da
\- Cédula de ldentidade n" 256390720030 e CPF no 013.932.473 -93, cuja proposta foi classificada em 1' lugar no Certame para os

Aos 20 (vinte) diâs do mês de setembro de 2023, a PreÍeitura Municipãl de ltapecuru -Mirim/MA. inscrita no CNPJ sob n.o

05.648.696/0001AO, com sede ne PraÇâ Gomes de Souza, S/N, Centro, ltâpecuru -Miím/MA, neste ato, representâde por seu

Secretário Municipal, o Sr. Luciano de Silva Nunes, C.l. n.' 062004752017 -4 SSP/MA, CPF n." 718.450.463 -'15, e em conformidade
com as atribuiÉês que lhe foÍam delegadas:

Nos termos da Lei no 10.520/02: do Decreto no 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666/93, e as demais normas
legais correlatas;

Em Íace da classificâçáo das propostas âpresentadas no Pregão Eletrônico para RegistÍo de Preços N" 042/2023, conforme Ata
realizada em 05/09/2023 e homologada pelo OrdenadoÍ de Despesâs;

itens abaixo

ITEM ESPECTFTCAçÃO COTA UND.
MARCA/
MODELO

VALOR TOTAL

Boisa modelo RG 100 -
confeccionada em nylon
reforçado, destinadâ para
acondicionar materiais de
pÍimeiros socorros. Possui
várias repartiÇões com velcro,
modelo dotada de alÉ de
ombro e pode ser usadâ como
mochila também. EmeÍgência
medico pré-hospitâlaÍ,
resistente a água
eíemamente, com abeÍtura
completa 1800 (cÊnto e oitenla
graus), fecho em zÍper duplo,
resistente. com divisôes
intemas paÍa guarda de
mateÍiais. Íixadores de velcro e
kit de primeiros soconos.

EXCLUSI

ME/EPP
UND

GAV
ESPORTE/RF

100
R$ 115,00 R$ 575.00

84

Pares de rede de malha, fio
4mm, para futsâ|, modelo
Europeu (polipropileno), malhe
12x12crn, laÍguÍa 3,00m, altuÍa
2,'10m, lateÍais 1,20m e
superior 0,50m

EXCLUSI

ME/EPP
UND

GAV
ESPORTE/

GVROS
150 RS 160.00 RS 24.000.00

96

Step integralmente injetado em
polipropileno de elta resistência
que suporta até 250k9,
supeíície antideslizante, pés

antiderrapântes injetados em tr
de alta adeÍência e de fácil
substituiçâo, medides aprox: 98
cm x 39 cm, altura ajustável em
15 e 20 cm, peso 5 kg.

EXCLUSI

ME/EPP
UND LIGHT/ LE2 200 R$ 165.00 R$ 33.000,00

Assinãdo erêrronicamente por: warderino Meno"" o" 
"l'ii";,"'it;"11,1,í,Xi;,,ilfl11',íílí'"1,1i1;9Í;,1L,?il,l,iJ.i.t*# ffi
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R$ 75.00 R$ 6.000,00

,ê

\
EXCLUSI

ME/EPP
UND

GAV
ESPORTE/

GV56
80

Tatame eva 1.0m x 1,0m x
0,30mm - c/encaixe, produzido
em eva. Qualidade e densidade
adequada a garantir a
seguranÇa e o conforto do
usuário em daversas
aplicaçoes. Possuir sistema de
encaixe que proporcione
perfeita junção das peças,
permitindo a montagem de
conflgurações e tamanhos
diversos. Design agradável e
confoÍto ao conlato com a Pele,
alta aderencia, absorÉo de
impacto. Aplicaçóes: atividades
de impacto, lulas, lazer.

R$ 63.575,00TOÍAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIMi MA I EXECUTIVO I DtÁRto oFtctal - úÍ'rÊRo: s64/2023 . 20t09n023
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1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preço para Íutura e eventual contrataçáo de empresa especielizâda parâ o fomecimento de
material esportivo e premiaçóes para serem utilizados para atividadês e campeonalos das divêrsas Secretarias do Município de
Itapecuru-Mirim/MA, conforme especifrcaçÕes do TeÍmo de ReÍerência.

1 .2. A existência de preços regislrados nâo obriga a AdministraÉo a íirmar as contrataçóes que deles poderâo advir, facultan do-se
a ÍealizaÉo de licitaçáo específica para a contrataÉo pÍetendada, sendo asseguÍada ao beneíiciário do Registro a preÍerênci a de
fornecrmento em igualdade de condiçóes.

CúUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÁo GERENCIADOR É DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Recêita, Orçamento e Gestáo, e os óÍgãos participantes são Secretaria
Municipal de Educaçáo, Secretaria Municipal da Juventude, CultuÍâ, Esporte, Lazer e TuÍismo e a Secrelaria Municipal de
Assistência Social.

2.2. PodeÍá utilizar-se da Ata de RegistÍo de Preços, qualquêr ór9âo ou entidade da Administraçáo que não tenha participado do
certame, mediante pÍévia anuência do óÍgáo gerênciador, dêsde que devidamente justiÍicada a vantâgem e respeitadas. no que
@uberem, as condiçóes e as regras estabelecidas nâ Lei no 10.520/02, no Dêcreto no 3.555/00, na LeiComplementâÍ n' 123/06 e
subsidiariamente. na Lei nô 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ- DO OBJETO

Assinâdo elêtíonicâmênle por: Walderino Mêndes dâ Silvâ - CPF: "'.128.783-" em 2010912023 20:03:02 - lP com n': 10.0.0.79
Autenticaçáo em: www.ilapecuÍumirim.ma.gov.bÍ/diarioofi cial.php?id=623

2.3. Cabeé ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Rêgistro de Preços, obsêrvadas as condjçóes nela estabelecidas, optaÍ pela

aceitação ou náo do fomecimento, desde que este náo prejudique as obngaçÔes anterioÍmente assumidas.

2.4. As aquisiÉes ou contratações adicionais a que se refêrê esle item não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do anstÍumento convocatório e registrâdos na ata de regisiro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços sào limitadas, na totalidedê, ao dobro do quantitâlivo de câde itêm rêgisirado na ata de
registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgáos náo participantes
que eventualmente adeÍirem.

2.5.1. Compete ao órgáo náo paÍticipante, que aderir à pÍesente ala os atos relativos à cobrânçâ do cumprimento pelo fornecedor,
em relaçáo às obrigaçóes contratualmente assumidas e a âplicâÉo, observada a amplâ defesâ e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumpíimento de cláusulas contratuais, em relaÉo às suas próprias contrataçóes, informando as
oconências ao órgáo gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNC DA ATA DF RFGISTRO DE PRECOS

3. 1. A Ata de Registro de Preços teÉ vigência de 12(doze) meses, a contâr da data de sua assinatura

CúUSULA QUARTA . DA ALTE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1 . É vedado efetuar acréscimos nos quantilalivos flxados pelâ âta dê registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1'
do aÍt. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado podeÍá ser revisto ôos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art, 65 da Lej n0 8.666/93, em
decorrência de eventual reduçáo dos preços praticâdos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, câbendo a o
órgão geÍenciadoí promover as negociaçóes junto aos fotnêcêdores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superioÍ ao preço pÍâticado no mercâdo, o órgáo
gerenciador deverá:

o&§o
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4.3.1. Convocar o fornecêdor visando à negociaçáo paÍa reduÉo de preços e sua adequaÇáo ao praticado pelo

ü- r,ro3
í ? gt ---)-.-=

EÊÍOffi

í

4.3.2- Ftuslrada a negociaÉo. liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicaçáo de rioáftll

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual opoÍtunidade de negociaÉo, observada a ordem de clâssificâçâo original
do certame.

4.4. Quando o pÍeço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íomecedor, mediante Íequerimento devidâmentê
comprovado, nâo puder cumprjr o compromisso. o órgáo gerenciador podeÍá.

4.4.1. Convocar o fornecedoÍ visando à negociaÉo de preços e sua adequaçáo ao praticado pelo mercado nos termos da elllea
'd" do inciso ll do caout do âd 65.1â Lêi no 8 666/93 quando cabível, para rever o preço registrado em razão dâ superveniência de
Íatos imprevisíveis, ou pÍevisíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadoÍes ou impeditivos dâ execuçào do ajustad o,
ou, ainda em caso de forÇâ maior, caso fortuito ou fâlo do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extÍacontra tuel.

4.4.2. Caso inviável ou fruslrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso aasumido, caso a comunicaÉo ocorra antes
do pedido de Íomecimento, sem aplicaçâo da penalidade se c,onfirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocâr os dêmais fomecêdoÍes pâÍâ assegurar igual oportunidade de negociâçáo, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisáo de preÇo deverá o fornecedor comprovar e juslificar as alteraçóes havidas na planilha apresenlâ de
anteriormente, demonstrando analilicamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisâo, dentre outros critérios, a Administraçáo adotará, para veriÍicaçáo dos preÇos constante s dos
demonstÍativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras
e/ou comercializadorâs, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçáo, o deferimento ou indefe.imento da altera çáo
solicitada ser instruída com justiÍicativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis traÉo
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preÇos serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo paíe integrante dos autos processuais.

4-7 - É vedado ao contratado interÍomper o fornêcimênto enquanlo aguarda o trâmite do processo de revisáo de preças, estando.
neste caso, sujeita às sançôes previstas no Edital ConvocâtóÍio, salvo a hipótese de IiberaÉo do fomecedor prevista nêsta A ta.

4.8. Náo havendo êxito nas negociaçôes. o órgão gerenciador deverá proceder à ÍevogaÉo parcial ou total da Ata de Registro d e

Preços, mediante publicaÉo no Diário Oficial, e adotaÍ as medidas cabiveis para obtençáo de contrataÉo mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisáo com efeito retroativo

4.10. Náo cabe repactuaçáo ou reajuste de preços regrstrado

4.'11. Havendo qualquer âlteraÉo, o óÍgão gerenciador encaminhará ópia atualizada da Atâ de Registro de Preços aos órgáos
participântes, se houver.

cúUSULA QUINTA. Do cANcELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O Íornecêdor terá o seu registro canc€lado poÍ despacho do órgâo geÍenciador, assegurado o contÍaditório e a ampla deÍes a
em processo administrativo especÍfico, quendo:

5.1.1. Náo cumpÍir as condiçtes da Ata de RegistÍo de Preços;

Assinâdo eletronicamente por| Waldeíino Mendês da Silva - CPF: "*.128.783-"' em 2UOgnO23 2O:O3102 - lP com n':10.0-0.79
Aulenticaçáo em: www.itapecurumiíim.ma.gov.br/diarioofi cial-php?id=623
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5.1.2. Não retirar a respec{iva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou náo assinaÍ o contrato, no prazo estabelecido pela

Administraçáo, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do capuf do art. 87 da Lei no 8.666. de 1993, ou no art. 70 da Lei nÔ 10.520, de
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de câso fortuito ou
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.2. A pedido do fornecedor

Assinado elelronicamenle por:Walderino Mendês da Silva - CPF: **.128.783-** em 2OlOgl2O23 2O:03:O2 - lP com n': 10.0.0.79
Aulenticação em: wl/vl,y.itâpecurumirim.ma.gov.br/diaíooficial.php?id=623

5.2.'1. Por râzóes de interesse público,

,on J''101

$rBR..r J.JLI

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fomeced
participantes, se houver.

CúUSULA SEXTA - DA CoNTRÂTACÂO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contrataçáo com o foÍnecedor registrado observará a classificaçáo segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a Íase competitiva da licitaÇao que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual,
conforme disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93. e na Lei no 10.520102, do Decreto no 3.555/00 da Lei Complementat no 1231 06
e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93:

6.2. O órgáo convocârá o fomecedor com preço registrado em Ata para, a câda contrataÉo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
\, efetuar a relirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o ContÍato, sob pena de decair do direito à

contrataçâo, sem prejuizo das sançóes previstas no Editale na Ata de Registro de PreÇos.

6.3. Esse prazo poderá seÍ prorrogado, por igual período, por solicitaÉo justilicada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contrataçáo, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identiflcar possível
proibiÇáo de contratar com o Poder Público e veriÍlcar a manutenÉo das condiçôes de habilitaÉo.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizeÍem necessários, ate o limile de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontrataÉo parcial do objeto do contrato sêrá admitida desde que autorizada
previamente pela administraÉo.

6.7. A Contratada deverá manter duranle toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as
condiçÕes de habilitaÉo e qualiÍlcaçáo exigidas na licitaÇão.

cúusulA sÉTrMA - DA Ê NC IA DA côNTRATAcÁo

7.'1. O contrato Ílrmado com o fornecedor teÉ vigência até 31 de dezembro do exercÍcio do íespectivo crédito orçamentário, a

contar da sua assinatura.

cLÁusuLA otr A. DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços seráo reajustados na sua forma

cúusuLA NoNA .DASÔ BR IGAcÔFs DA coNTRATANTE FNACÔ NTRA DA

9.1._As obrigaÇoes do contratante e da contratada sáo aquelas previstas, respectivamente, nas SeÇoes "DAS OBRIGAÇÓES DA
CONTRATANTE" e'DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA' do Termo de RefeÍéncia, Anexo I do Edital.

CúUSULA DÉCIMA . Do RECEBIMENTo E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJETO

10.1 . O recebimento e o c tério de aceilaçáo do objeto dar -se-á conÍorme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLAUSULA DECIMA ÊIRA - DO PAGAMENTO

1 1 .1. O pagamento dar-se-á na forma do atem "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECU D Ô CONTRATO

12.1. A fiscalizaçáo da contratação será exercida porum representante da Administraçáo aoqual competirá diimiras dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à AdministraÇão.

Ef,*E
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12.3. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato. indicand o

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaÇão
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências c€bíveis.

CúUSULA IMA TERCEIRA . DAS IN ES E DAS SANCÓES ADM INISTRATIVAS

13. A apuraçâo e apticaçáo de sanções dar-se-á na forma da Seçáo "DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS" do Termo de
Referência, Anexo ldo Edital.

CúUSULÂ DÉCIMA OUARTA - DAS DISPOSICÓES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de RefeÍência.

14.2. lnlegftm o Edital, independentemente de tÍanscriçáo, â Ata de Registro de PreÇos, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-seão as disposições constantes da Lei n' 10.520102, do Decreto n' 3.555/00, da Lei
Complementar no '123106, e da Lei n'8.666/93, subsidiariamente.

\-. 14.4- O foro para dirimií questôes relativas a presente Ata será o da cidade de ltapêcuru -Mirim/MA, com exclusáo de qualquer

outÍo, poÍ mais privilegiado que seja.

Itapecuru-1,íirim/MA. 20 de setembro de 2023

Luciano da Silva Nunes
Secretaria l\/lunicipal da Receila. Orçamento e Gestão

12.2. A fiscalizaçÁo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, poÍ
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadequad o ou

de qualidade inferior, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos. de conformidade com o art.70 da Lei n" 8.666/93.

J lü5
ÂÚôRlc

,)a
ELETRO WENDEL LTDA

wendêl Ricardo Costa Bezerra
Representante Legal

Assinado elêtronicamente por:Walderino Mendes da Silva - CPF: .*.128.783j' efi 2010912023 2O.O3:O2 - IP com n':'10.0.0.79
Aulenticâção em: www.itapecurumirim.mâ.gov.bíldiaÍiooficlal.php?id=623
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DIARIO OFTCIAI, DÀ [-1\IÀO. seçeo r ssN 1677-7069 Ne 181, quinta-fêiÍa, 21 de setembro de 2021

l99l 9A447-e6A2.

site/contrata) ê .o sítio dêÍôni@ indatucional dêstã Preíeiiurã Mú.icipál
(huritibÍâw.ma.gd.br^rãnspãrência/licitâcesl, podêndo *Í únsuliâdo ou obrido

oêmais iiformaçõ€s podeÉo er eltitada5 por mio do êndêreço
êlárônico: licitáoo.prcÍbbo1@gmailjom, ía sla do Dêpartame,to dê Li.itâçôês e
coÍrÉtos admaniíratúos dã Prêfêiturã Municipá, de Buriti ar ô/MÁ, dê *8rndâ à

00@7038497-3 e cPF n' 6s2.386-13+34 e peh SE. úziêux Bar6 Pinheko, po.tãd@
da édula dê idênridãde í' 0446471120123 e cPF n' 215.286.243{0, ÍeprEêntáda por
*u prEuãdor o s. loâo aôtist! Perêiá da silva, portador da cêdula de khntidãde n!
00@523575963 € cPF n! 41a.$9.,r53 20, m válor Stobâl dê RS 231.009,30 (duzê.tc ê
rrida e um mil nm reais e trinrâ eniãs), paa 6 itêns: 15, t9, 27, 22, 24,2a, 25,
29,37, 17, @, 4L, 4$, 47, 50, 66, 67, A, 71, 72, 73, 74, 76, 73, 79, 80, 85, 84, 94, 95,
98, 107 e 118,

ÉsÉciêi Ára de RêgistÍo ê PEçc no 0a92023, oriundã do PÉsão El.,t.ônicô í'
M2t2O23. ouüc: Rêsistro dê pÍêço páÉ futuÉ e nênt@l @atrdta!ão dê êmpre
êspeializadâ pãrã o fornÉihenlo dê Dtê.lat êsportivo e peoiaçóêr parã *rêm
utili2âdos paB atividades e 6Bpenãtos dâs diveEs sftrerârias do Muni.jpio de

ru,úi.im/MÁ, vrcÊNcra: 12 oeg. DÀrÀ DE ÀssrrJAruRAr 13/09/2023. pÁRÍEs, ÁRrAs: Muni.ipio d€ ltâpêcuru MnirVMÂ, átÉ!és da s€relária Mu.i(ipal da
re*ntâdâ por eu ssêtáÍio Mlnicipalo 5r. luciano da
e a emprsa L C E CÂLVIT FILHO EMPRTENDIMENÍOs,

úteis), de 0a h ê m min às 13 h e 30 min ou atraÉs

suriti Bêvo/MA, 19 dê
HERBETH COSME

E ITENS EXCLUSIVO

f\ú
P$-Y=-

tt'gna^ \t\

Pres@i'Ç à
PREFEITURA VUIVIC''O.,' ffiS

Âvtsos Dt LtctraçÀo
PREGÃo ELETnóNrco 9 ÚV2o23 in$ritá no cNPl eb o ns 43.318.71310001{0, n6tê ato .€prentada pê|. sr. Luiz cãíos

Ea* calvd Filho, no Elor globãt dê RS 2.021-356,29 {dois milhões vinte é um mil
Íerêít6 ê cinquentã e eis Éâis € ünre ê ndê cênt&6), pâá 6 itênt: 1Z 15, 35, 36,
35, sÀ sl, s4, s5, 56, 57, 58, 59, 60, 6L 61, 6a, A7,99, 104, 105 ê 106.

EsÉciêlata dê RêsiÍro de PÍeço6 ír Cr9r2023, oriunda do PreSão Élêtrônio n'
UU2O23. oBJElo: Registó de peço paE íutlE e 4ent@l @ntrãtáção dê êmpr*
espeializada pãÉ o fmtrihenro dê mtêÍial êtportivo e píemiaçóB pãrã sêm
utlràdos pa6 alividads p empmníos dàs dlvêÉs s*rêtàna do MJ^icipio dê
lrãpsuru.M m/MÁ, vlGÊ\CIA, 12 m*§. DATA Dt Ássl\alJf,Á: 20/09/2023. PARILS
sl6NAlÁRlÀ5: vunrl!.o de ltaDÉuru MÍitr/MÁ, ãrEvés dã <€«etáná vüni(,pal dá
Rft.hã, orçâtunro ê ceÍão, rep@ntadà por *u s.crptãri,o Munrcrpàl o sÍ. !u(Éno dá
SilE Nurci lorsâo GerencÉ.br) e à êmprÉ LLEIRO WENDEt ITDÂ, in{r á no c\P. eb
o nl r0.4o1.35v00o1-6a, nêste âto cprê*ntada pela s6. Rosilêne soue Mãtos, no
válor gloôat de RS 53.575,m {sê*nrâ ê três mil e quinhentos e setentâ ê .ino reais},
pãrã c iiêns: 70 84, 96 e 97.

E+é.Éâta dê Regiíre de Preços ne 088i/2c43, o.iun& .lo Prceão El€trôni@ n' oa2l2023.
ouElo: Rêginro de pEço pâ€ futuÉ ê *ôt@l @ritÉtâção de empEe €speiãÍizdâ
pãE o folNlmênto dê matêriãl 6portivo ê pÉmiáçó6 pâÉ s4m utiliadG pá6
íiüdãd* ê cmpenàroe dás drerer s@ptári* d. Munkipb d€ l$pê.uru Múim/MÁ,
vtcÊNoa l2 ffi. DÂIÁ Dt assrrvaluRÁ 18/09/2023. PARIÚ S|6NÁIÁRIÀ5: Mun(;pio
de rtà9@ru Mnim/MÂ, à16!6 da s«retlria Muni.ipãl dã R@irà, orPmênro e cestão.
repr*nt da por FU §ftrpúrio Mundpàlo 5r. Luciano dã Sif€ \uÉ {oryào cerênoàrtor)
e â êmpÉ BRUNA ALVÉ DÊ SOUz , insftã ú CNPJ sb o o! 26.176.66Vd)1'66, nêste
ãtô Éprentâda pela sra, Brunã Alvês d€ seza, tu velor global de &S 497.779,ú
(quãtr@ln6 ê n@nlá ê ete mil e *tent6 ê *tenta ê rcve têaisl, paÊ c itên§: 03,
ú, @, B, 7a. ú, 77, §, 32, 42, 4a, 44, 45, 4A, 51, 65, 69. 75, 7 7, 31, 82, 83, 91, 52, 1@,
1O1, 102, 101 10& 109, 110, 111, 112, 113, U4 l1t U6 112 119 e 120-

E3psieátâ dê Registro de Prêços ne 00V2@1 qiuítlã .lo Prc8ão Elet,tnko n" 04212023.
ouElo: Rêgistro dê pFço pãÉ íutuÉ ê 4m@l @itEtãção de êEpres esp€ÉÍiÉdô
pãã o ÍorÉimênto de matênãl êpo.tiw e pÉmlâçõe páE erêm utilizãdG pâ6
atiedadâ ê empeon.ro, dás diEres Ssetári* do Mrnkrpio de lràÉ(uú Mrnm/va,
vtcÉNoa. 17 mêá. DAta DL Â5SrNA[JRÁ: 18/09/202-3. PAIII\ SICNAIARIÀ5: Mun'cipio
de rtrp€utu virim/MÀ, ír#s dà sEêiàrlà Municipàl .la R«êita, OrF4.rÍo P G€túo,
r.pr*nradà poÍ *u s«retario Municipãlo sr.luoáno dà s,tÉ \un* (orgão cêr.rhdorl
e ã spres R L DE SOUtÀ ÉMpREENDIMENIOS, líslta no CNPI sh o n!
00.570-355/0«,150, restê ato rêprentad. pelà srâ. RGilêre sou$ Menos, m vàlor 31obãl
de RS 33.276,00 Ítrintá ê t.ê5 mil ê duzemôs ê *rentá ê *i5 Ei5), parâ o item: 24.

EsÉ.iê:atá d€ Regiíro & Preços ne 09o/2o23, oriundâ do P.egão Et€t.ônio n'
042,/2023. oalETo: Re€iíre dê pr.ço pãrâ futúÉ e 4ntual @ntatãção dê €npre
$p<ialiràdâ pârà o toh«imento dp mrfiàl Bponro e prêmiaçõe! ,ãã \.rêm
urrlÉào6 DãE ãtMdãdê e oópenatos d.r divêB sftet.tàs do Mun(rpiô d.
,r.Eutu Mnm/va, úGfN(rÂi 12 h4' DAIA Dt aSSrNAr.rAA: 20lo9l:023. PARItt
slGNAlÀRlÀ5: Munkilio r,? lrápfturu Mdm/MA, àtEE da §ênêiãru Mun,(rpàl da
R6eitá, orcãmento ê Gertão, rcprê*nlãdã por eu s€íêtáÍio Monicipal o sr. Lu.iãno da
sil% NuEs {órÉo cêrênciâdor) é a empEe s. 0. MÂÍEÂlaL EsPoRTlvo LTDA, in$ritã
ío cNPl eb o nt 10.593.54a/{I)o146, nêste ato Eplentáda pêlâ 5rã. sô.ia Mátia
Meído.çã Lêit€ Pinhêire, no Elor slob.l d€ A5 16.290,18 {deê$it mil duzêntos e
noventa E.is ê dê2oito cêntáv6), pãã c iiêns: 01" 02, 14 89 e 93.

Íspêci€:Âtà de Resiírc dê Preç6 nr 08/2021, oriJnda do Presão tleló.'@ n'
04,/2023. oB/ElO Rê*iím de prê(o pà6 ÍutuÉ e êvênlul ónlêütão dê empree
6p6iatuâdâ para o íomeiMro .lê mtênd esporlivo e Prcmi4É6 párâ eÍem
úiliEdG pàc drMdads e Émpsnarc dãs dNês s«etlrie do Municrpio de
ItlHUru.MNiM/MÂ, VIGÉNCIA' I? re, DATÀ OI ASSI'!ÂIURÁ' I8/OC/'O'T, PARIÍ§
stc\AtARtat: Municrpio dê rtáDeuru Mirin/MÁ, àlêvés dà seetàriá Muni(ipãl oã
R@ita. OrÇámênto e Gêíáo, repíentada por ku S€crêúÍiô Muni.ipal o Sr. Lkiâno dâ
\rlvá Nunes (Ór8ão Gpr€ncÉrlor) ê a empre US (OMIRCIO { INDUSIRIÁ LIDÁ. iníirá
nô cNP. eb o n. 48,l8.o§2lmol 80, nêstê àto Eprê*nt do pêlo sr. crí'àno Ràfàel

da SalÉ, no vãlo. slobal & RS 142.3m,m (.enro ê qúárêÍta ê doir mil ê oite€nto!
rêais), paÉ 6 itêns: 04, 0s, 06, O7,70,17, 11,20,13,3A, 39, 49, 64, 85 e 90.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PAULO RAMOS

aú5o oE ucÍÍÁçÂo
pRÊGÃo rrErRôNrco Nr 2V2@r-tpUPMPi

a PRIfEITURÂ MUNlclPAl oÊ PÁUto ÂÂMos, con sedê na Âvsidã cãsl€lo
BEno, no c6, ceÍúo, Paulo RãmG - MA, ãlÉt* .lo Pee@ro Muni.ipâL romã públ@
qÉ Íãã rpãlia liciràÉo na modalilãd. PRÍ64o, eó suà íoma LLElRoNlc-A, do lipo
úLNO8 PRE(O, @m Ínàldàde de stcrtrRo or PRÍços, tenóo lor objdo o qêgcrro dP
Pre.o Dara .Fnrudl @mÉtàdo d€ p€sG) iuddie(s) p.rà lom«imênto dê Bi.iclelã e
càpà(eté L@làr (Pãdrào |NDL,, de inleeç dã sàretãrià MunÉDàl dê tduação do
Munrloo & Pauro Rãms/MA, @nfome tdital e ãnss. a *süo *á eãlizãdá no diã
os da outuDm dê 2013, * 09fi:00min (nm hqa), no litio elerrônio
w*w.licitãnêt.@m.bi O Edtãl ê eus ânê6 êsuio à disposiÉo dG inrêrêssados na Sala
da cPL, l@lizãdã nâ Ruá 7 dê S€tembre, ín, cênt6, Pâulo Ránc/MA, ond€ podêão sd
@nsúhad6 srátuitãrer't€ e obti.Los at6vê do portãl dâ tÉnsparência na Íolm disitãl
ãtÉvés do en.,ê.eço €lêtrônio *w.paúloram6-fr rgd.br ê ww.li.itanet.@m.br.
Es.lãreimêm6 adicionais m ê.deÍeço & cPL e via sãil cpl@pãuloEmos.ôa-8d.b. dê
2! à 5! íeiÉ, m honi.io dd oahronin às 12hr0min.

Pá lo RalG/MA, 20 dê *imbre de 2023,
IOÂO PAULO SANTO§ MARIÀII]O RODRIGUEs

Prêeeiro

PRLtÉtTURA MUNtctPAL DE RtacHÃo

EXIRATO DE TTRMO ÂOÍTIVO

txÍRÂto Do coNlRATo N§ 2512@1 RtrtRtML AO pROíISSO AOVIí\|SIRÂnVO Nc
412.17.05/2923+MR. DA IOMAOA Dr PRTCOS Ne g2r02i. COÀlRÀlaNÍÍ: PRÍÍlll.lRÀ
MuÍ\roPAL Dt ÊlacHÃo/MÁ lss iurdka de dieito públko, r,Mnà rc cNPr eb o nr
o'À1aoumo1@. 6r imemêdio dã $cRnAÂlÀ MU'{,clPÂL DL toJ(I(to, n í. àlo
ele*ntldo pêb r{i,eÚn. Muíkipál & Ldu@do, . tB. vàldiFre coutúho dà clnha
oÚrÍo: coíiràtàdo de.mrr* sptridüidà m *Mcc de en8ênháriã p6râ á

'mllántáção 
r,€ sÉinãdo, d,edrêm ê iÍÍiaa!êa m rsiidio BriJl8plão, munkipD n'&hão MÂ

DOIÁCÀO ORCÂMINÍARIA: OÍ3ão: RIÁCHÀO MÂNLqLNçÁO t DISII\VOIVIMTNTO DO
rN9\O.MDI. Undàdê:51(. vu]lJl(lPAl Dl ÍDUCÁÇÂO,l\PORIl I tÀltR. Áção1un<ão' 12

LICITAçÂo coM ÀMPLA Co1,,ICORRÊN.A, COIA
PÀRÀ ME/EPP). Oi6ÃO REÁL|2ÂDOR: Comissão CêntÉl dê LicitaÉ.

Lêi 147114, Dsreto Fedêãr ns A-s3a/15. e D6r€ro FêdeEl nc 7.892/13 e âltêÉçõ€s ê
lubsidiariãmntê no quê oubêr e dispGiçaÉs da Lêi nt 3-56Á/93 ê suãs aher.çô6. nPo:
MtNoR PREço. ouEro: FomaÉo dê Rêsiíro dê Pr€ços pôrá nnuÉ aquisião de nuríção
êntêÉl ê $dementd ãlimêítãr.s páÉ áiêndêÍ a nessidadE dã rêd€ Municip.l dê
tàúde dô huFi.rpio d€ cdás MÀ. oRcÃo soLl(llal'nÍ. t{relde Mundpàl de s.úde.
roaÁUsl't: Úw.ponaldê@mpEspLbli6s.om.br. DAIA: 05/10/202r. hoRARlo:
08h:00min (OlÍo HoRÁs). EDITÂL: o Edital stá ditpooibiliÉdo, n. íntegÉ, no enderêço
elerôni@: ww.portald@mp6publi6.@h.bí ê tâmbêm podêrão sêr li.los ê/ou
obtidos .o pedio da comiiráo cêntÉl de LhitaÉo, snuado Prãça Gooçalvs Diat s/N,
Centro, cãxiâs'Âra (Ântigo Fórum DembaBadoÍ Áltur Álmãdá Úm), no hoáno da
oahoomin (ono horôs) às t3h00min (tÍee hoâsl.

PRrGÂo ELEÍRô rco . 103/2023.

10.520/02, ôúêro F€deÉl íe 002412019, oerelo Muni.ipãl nq 1

oRGÀO RtÂúzÁDOfl: CMissâo Cêntsal dê Lkiãção. BASE LEGAL: têi ne

1O.s2Ol02, Dtrrero FedeÉlnq 10.02412019, Derero Múnicirâl n! 160/17, Leinq 12fl06, Lêi
14ilM, aryúo Fedeãl ns 3.s3a/1s, ê Dêcreto redê61 n! 7.392/11 e álteçôês ê
sub6idianámnte no ooe @bêr âs dispGicõé da Lêi nc 8.666/93 ê suãs âheáções- ÍlPo:
MfNoR PR€çô. oBraTo: fomção de Registrc .l€ Pr<6 p.É turuÉ @ ÉraÉo dê êmp.ês
€sp€ciãlizad. na pre«aÉo de e içG dê ontólê snitário intê8Edô nõ onbâtê â p6gás
urbàrs, eneloôanóo @dêiirà€o, desrriràçào, dsin*üzàcáo, dtruernEçào e similã.ês
nás areás qtehàr . pí.ma da uídàdes da Red. M unicip., & úúde. oRcÂo SoLl('l aN I { :

Seretiria Múnicip.l de saúde. LOCÀr,/slIÉ: w.portáldeompraspubli@i@m.b. DÁTÁ:

o5Áol2ü23. HOnÁRro; 1ohlmmin (oEz HoRÂs). EDÍraL: o Editãl ê.l]á dispo.ibillzádo, ía
íntêCÉ, rc enderêço eÉtrôni@: M.portalde<mpEpuíiôçon.bí ê rríbém podêrão
er lilc e/@ oôtidos no prédio ê comissão cê 61 d€ Uchàção,sit!ôdo PE!á Gonçalvês
Diú, s/N, centro, cdiâeMa (a igo Fórum De*mhârgád@ Artur almãda Úmã), no honitio
das @hoomin (oito hqar)às l3hmmin {tre2ê ho6s).

cáxias {MA), 19 dê Ptêmb,ô dê 2023.
orHoN Lú,2 MAcHÀDo MÂRÂNHÃo

prêsidêntê da ComGsão c€ntral dê LicitáÉo.

PREFE URA MUNtcrpat DE FERNÂNDo talcÀo

EXTRÂTO OE CONTRÂÍO

ExTRÀÍo DE CONTRAÍo: os 2o23lPMrF, Tomada d€ Ptêços nq 00V2023/CPL, Pr@s
ÂdmiíiíEtivo @62023/sEMo. PARTES: PrefeitúÉ Muni.ipãl dê Fern.ndô Fáléo/MA e a
aBFres, CRIÍAL SERVIçOS E CONSIRUTORÁ LIDA, CNPI 21.1a5.9220001 É. OAJETO:

Colt6táÉô dp pmprêe *p«iálüadà p:ã.xêoção de 3eú'ço< dê ên8ênhãrE prÉ
4uperàêode 19.01 lh dê eírddá, v('nais no municipio de rêmàndo rálcão lr.óo01'
!e. clbeeiê do (.<ário m P@. càtúg@Ío, lrfrno m: eírádá cltincÉno âo Pd
Canto BoB; Ierho 03: êíEda aáti.auêi.ô âo Pov- Galheio da luliâ; Íeho 04: stÉla
càtinxuêiro e Pd. asuar clara!. assl\ÁluRr' l3 dê sêrêmbro dê 20? Dola(Ào
oR(ÁMt !l a8ra. Jnidad€ G.íoÉ 02 @: PrcjÍo Ariv.26.7a2.0r10.r056.00(l0, (lsí
E@nóhi€ 4.4.90.51.m; Fontes dê Rec 1.500.0o.I}m1 00@j unidadê GêíoE 02 09;
prõjêro Âriv. 26.782.0710.1055-mmj Chsii E@rcmi@ 4-4.90.51.m; Fmtês de fls.
L?m-m.Gd)1oo@. BÂsE LEGALT Lêi Pêdêral 3.660 de 21106/1993 e s!âs .lterações, da
Lê: c.Blleh€ntár ôa 18,2006 ê suãs âh€Eç6êt e demír normãs pênirent6 à êsÉcÊ.
vaLOR GLoBAL RS 1.501.595,15 (um milhão, qui.hern6 ê um nil, quinhêntot ê ndentá
ê cin@ reai! ê quinz€ cê.'tárcs). vlcÊNca Do coNrRATo: o pe*dte contrãto têrá
v'sen(ia d. 1, {dorF) mê*s, a parrir dã rlárã d€ d asrnátuE. (ôndi.io.àd. a rud eílcáoá
à àublkàcão nõ Diáno oÍf,rà|. Po&ndo *r lro or.do @níorme hipote*i 6ntid.r no àn.
5i, hd; r, dà tei rêdecr n. 3.666/9r, e à orte.io dã Ádmi.ríãíão. Âssr\al'JRAs. pêlâ

@ntÉtantê: Râinsndá da SilE almêidâ, PreÍêit. Mun-rcipali PêlÕ aont6tãdo: Lindomar
Pereira de sá, Rêp.€*itânte Lecai. Fenãndo Fãlcão M4 18 dê sêtêmbro de 2023
Raimundâ dâ SilE Alheidã. Prefeita Mlni.ipal.

avlso DE uora4Ão
roMÀDÀ Df pREeos I{! 2/2023/CPL

RePetição

o Prêsidêntê da comissão pemânêntê de licrtaÉo dâ Prefeiturá Municipal de
Fêmándo Fôléo, Estâdo do Macnhão, @mu.kã ás interesdos que a TOMADA DE

PRÉços Ns OO2/2023/CPL, quê têm @mo objêto a @nt6tãÉo de êdpre espeialiÉdã
pãá êredção de *diç6 & engêíhãriã p3ra ecupeÉção d€ 16,m km de eslÉdas
viciEis nõ município dê Fernando Falcão, no Treôo, Pd, Aa6bàl dc Mriel ao Pd.
Divino§, úiâda pd uhêÍio, delibeção em 29 de sg6to dê 2021, te mãreda páÉ t0 rlê
oútubb dê 2023, às (x,:oo h, na Éla da comissão pmanêntê de Li.itãÉo, situâdâ à Áv.
Rês!'ànder, íno, vilã Rêrplànd4, rernándo rãlcãolMÂ, oP 6s.964{@ oBÍrr\l(Áo Do
{DliÁl: os inteesdô. poderlo co.sultàr ou ádquntr gÍàtuitàménté atÉvê§ dP
ãprsêntâÉo dê hídiâ êlêt.ônic, junto à comissão Permanentê de ticitàção cPl- situada
na Ávenida Rsplandes e/nr. vila Rêsplandg, Fêrnándo Fá1.áô - MA, no ho.á,io de 08h às
12h, na pásrÉ www.t6n+árên.ia.femandôÍâho.mã€d.br ou atravé§ do *mâil
cpl.fêrnaMofà16o@hotBail.@n.

Fêmando Fâlúo MÂ, 19 de etêmhro d€ 2023
GILMÂR MACIEL RIBTIRO

Presidêmê da cPL

PREFE]TURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIIú

EXTRATOS DE R€6I5ÍRO Dç PREçOs

I sÉoe: Átà dê R.ri+ro dp Drec6 ns 09r/2021, diundã @ PreCão tlerrónio n'
olti/2o2r oEEro: nê",íb dê orú..râ Íuturà e eenluàl ontrãt{ão de êô!Íesa
esoiriatuaaa oae o ]o.^<imálo de mà!ênàl erDortivo ê prpFia{óer pàrà *rem
uril'zàdoi oàr; ativroádB ê @m@nàtoi dà§ diveMr sêcretaria! do Municrpio d.
rláBuru úú'm/MA, vr6í\(À: l, F*6. oala Dt ÁsslNÀIURÂ: 19/F,/2021. PARlts
srdNÁraRra.: Vunrar!É dê rráo«uru Midm/va, .lravês dà s«retarià vuni.ipãl dã
Fkêtà, oÍca@nrô. G.íão, rêpresentddà poÍ *u sêdêlário vunicipdlo sl. Lu(iàno da
s'l% Nunê\ íódãô LêÉm:àdorl ê â êmores Pll\HtlBo I lllvA COVtRaIO E

I oNFr CCOI 9 ; 
' 
D'Â, 'nwrà no (NPr sb o no ls.$a{6tl0@1{4, Fêí. âlo

repreentada pêlã s6. I(€siã Âaqrel silvâ, portád@ dã édula dê idêítidade n'

tcPoqlitôõádEHft*re 225


